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  COLEGIADO EXECUTIVO  
 

PORTARIA-SEI Nº 375, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 

O Presidente em exercício do Colegiado Executivo do Hospital Universitário Onofre Lopes, 

administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, tendo em vista a 

delegação de competência contida na Portaria nº 08 de 09 de janeiro de 2019, bem como, 

legislações pertinentes e, 

Considerando a perspectiva de suplementação orçamentária, extra-teto, apresentada pela 

Administração Central, no Encontro de Superintendentes dos Hospitais da Rede Ebserh, que 

acontece neste período de 08 a 10/11/2022, em Brasília/DF; 

Resolve: 

Art. 1º Suspender os efeitos da Resolução - SEI Nº 18, publicada no Boletim de Serviço nº 325 de 

07 de novembro de 2022, até a finalização das tratativas com a administração central da Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-Sei entra em vigor na data de sua assinatura. 

Elio José Silveira da Silva Barreto 

Superintendente em substituição 


